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SEAD

CENTRO HISTÓRICO

PORTARIANº 932 Em, 13 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, de acordo com a Lei 14.824/2023 e tendo em vista o que consta do
Protocolo nº 124.944/2023.

RESOLVE: colocar à disposição do GOVERNO DO ESTADO DA
PARAÍBA, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora CARMEM ROSELY PACHECO
FERREIRA, matrícula nº 77.065-5, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIADASAÚDE, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B4B8-7DFC-3672-F2D0

PORTARIANº 933 Em, 13 de dezembro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com a Lei 14.781 de 9 de maio de 2023 e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 185.050/2023.

RESOLVE:

I – Designar ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1,
FISCAL, NELSON PORCIÚNCULA PEREIRA JUNIOR, matrícula nº 40.095-5,
GESTOR, e SILVANIA MARIA DE ANDRADE, matrícula nº 101.411-2, FISCAL
ADMINISTRATIVO, lotados na Secretaria da Administração, para acompanhamento,
fiscalização e atesto do contrato nº 06.776/2023, pregão eletrônico nº 06.025/2023 do
fornecedor JSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, - Aquisição de Material de
Construção – Elétrico, para atender as necessidades do Departamento de Manutenção da
Secretaria daAdministração.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F69E-7A5C-F1DD-F7AF

PORTARIANº 934 Em, 13 de dezembro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com a Lei 14.781 de 9 de maio de 2023 e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 185.032/2023.

RESOLVE:

I – Designar ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1,
FISCAL, NELSON PORCIÚNCULA PEREIRA JUNIOR, matrícula nº 40.095-5,
GESTOR, e SILVANIA MARIA DE ANDRADE, matrícula nº 101.411-2, FISCAL
ADMINISTRATIVO, lotados na Secretaria da Administração, para acompanhamento,
fiscalização e atesto do contrato nº 06.820/2023, pregão eletrônico nº 06.025/2023 do
fornecedor THOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAUJO ALBUQUERQUE – ME –
Aquisição de Material de Construção – Elétrico, para atender as necessidades do
Departamento de Manutenção’da Secretaria daAdministração.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B4BE-FBBC-48BC-5F26
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

DIÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
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Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

PORTARIANº 935 Em, 13 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
169.447/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, GABRIEL DE OLIVEIRA GONÇALVES, matrícula nº
100.608-0, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado na
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/50CB-3F7B-C7CE-692A

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 936 Em, 14 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824/2023 e tendo em vista o
que consta do Protocolo nº 168.210/2023, Ofício 931/2023/CC/PR.

R E S O LV E:

I – Autorizar permanecer à disposição da PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA, com ônus para esta Prefeitura, a servidora ANA LUCIA SOUSA PINTO,
matrícula nº 69.484-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAII,
lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8FD5-47F9-D51C-D2F3

PORTARIANº 937 Em, 14 de dezembro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com a Lei 14.781 de 9 de maio de 2023 e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 185.982/2023.

RESOLVE:

I – Designar ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1,
FISCAL, NELSON PORCIÚNCULA PEREIRA JUNIOR, matrícula nº 40.095-5,
GESTOR, e SILVANIA MARIA DE ANDRADE, matrícula nº 101.411-2, FISCAL
ADMINISTRATIVO, lotados na Secretaria da Administração, para acompanhamento,
fiscalização e atesto do contrato nº 06.821/2023, pregão eletrônico nº 06.025/2023 do
fornecedor CANAPU COMERCIO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA - Aquisição de Material
de Construção – Elétrico, para atender as necessidades do Departamento de Manutenção
da Secretaria daAdministração.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/487B-5D6F-006E-E62D
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1D46-ECE0-19D3-5CCE

SEINFRA

PORTARIANº 195/ SEINFRA2023/

João Pessoa, 14 de dezembro de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, de 02 de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Luiz Antonio Ramalho Barbosa, Matrícula: 97.153-7, para
exercer o cargo de fiscal técnico do Contrato 11.082/2023, para acompanhar e fiscalizar
os serviços de execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutur

PORTARIANº. 089/2023
João Pessoa, 15 de dezembro de 2023.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

Considerando a necessidade de publicação da RESOLUÇÃO CIR nº 083, de
dezembro de 2023.

RESOLVE:

Artigo 1º – Tornar pública a Resolução CIR nº 083 de dezembro de 2023.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde de João Pessoa/PB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/46DF-6F9C-2986-A6A1
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/90B2-4B52-41C6-34B3
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PORTARIANº 458/2023 Em, 12 de dezembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
149.307/2023-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 03734/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 073/2023, publicado no
Diário Oficial do Município nº 0232 de 01 de março 2023, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE
PERMANENTE de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal/88,
com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019, c/c artigos 10, §§ 1º, inciso II
e 4º e 26, , §§ 1º e 2º, inciso II da Emenda Constitucional n.º 103/2019, c/c artigos 79,caput

§§ 1º, inciso I e 3º e artigo 79-A da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 32/2021, com proventos proporcionais calculados
pela média, à servidora ocupante do cargoADRIANA SOARES DO NASCIMENTO,
de Agente Comunitário de Saúde, classificação funcional 06.04.74.01.01, matrícula nº
84.616-4, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que passará a utilizar a matrícula nº
93.415-1(inativo).

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4193-C680-BCB4-0928

PORTARIANº 460/2023 Em, 14 de dezembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
184.332/2023-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 04945/23,

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 144/2023, publicado no Diário
Oficial do Município nº 0271 de 03 de maio de 2023, que passa a vigorar com o seguinte
teor:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com artigo 40, § 7º da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c
artigos 23, e 26, §§ 1º e 2º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/2019,caput caput,

c/c artigos 79, §§ 3º e 7º e art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dadacaput

pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021,c/c o Art. 11, §2º e §4º, inciso II, do
Anexo I, da Portaria MTP n.º 1.467/22 c/c artigo 15, inciso I, da Lei Municipal 10.684/05,
c/c artigo 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº
13.846/2019, a matrícula nºREGINALDO RAMOS DA SILVA COSTA, 96.020-9,
viúvo da ex-servidora , matrícula nºDIANA DE CASSIA DA SILVA LIMA COSTA
32.412-4, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, falecida em 18 de fevereiro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C1C5-BA9B-532F-7866

PORTARIANº 461/2023 Em, 14 de dezembro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
184.357/2023-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 05210/23,

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 306/2022, publicado no Diário
Oficial do Município nº 133 de 04 de outubro de 2022, que passa a vigorar com o seguinte
teor:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com artigo 40, § 7º da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c
artigos 23, e 26, §§ 1º e 2º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/2019,caput caput,

c/c artigos 79, §§ 3º e 7º e art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dadacaput

pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021,c/c o Art. 11, §2º e §4º, inciso II, do
Anexo I, da Portaria MTP n.º 1.467/22 c/c artigo 15, inciso I, da Lei Municipal 10.684/05,
c/c artigo 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº
13.846/2019, a matrícula nº viúvo da ex-PAULO SOARES DOS SANTOS, 95.965-1,
servidora , matrículaMARIAAPARECIDA GUIMARÃES DE MELO DOS SANTOS
nº ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria da25.151-8,
Educação e Cultura, falecida em 12 de agosto de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:06.067/2023 7.136/2023
"REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS, COM
APORTE DE RECURSOS GARANTIDOS PELA EMENDA IMPOSITIVA Nº. 060/2022,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
JUVENTUDE E RECREAÇÃO – SEJER, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. A Secretária de Administração do
Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º , devidamente06.067/2023
homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do
Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais
normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da Ata de Registro de Preços de nº
0158/2023 do presente Pregão Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora:06.067/2023 A P A
PROMOCOES E EVENTOS LTDA 41.162.042/0001 -06, CNPJ: , Fone: (83) 98813-0693,
Endereço: Av. Nossa Senhora de Fátima, 1843- Sala 112 CXTP 095- Torre- João
Pessoa/PB, CEP: 58.040-380 VALOR TOTAL: R$, E-mail: ivonaldobarros19@gmail.com
35.950,000 (trinta e cinco mil novecentos e cinquenta reais). Vigência: 12 meses a partir
da sua publicação no Diário Oficial do Município ou no Semanário Oficial do Município. Ata
disponível no endereço eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 18 de dezembro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

20
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AVISO DE JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E
ABERTURA DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.052/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.794/2023

CHAVE CGM: I51F-20SX-9UCQ-QGBE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL
EM 31 RUAS EM DIVERSOS BAIRROS DE JOÃO PESSOA/PB - LOTE 20F

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna público para o
conhecimento dos interessados que houve interposição de recursos administrativos na referida
licitação pelas empresas:

CONSTRUPAV EMPREEDIMENTOS LTDA CNPJ: 30.251.160/0001-74: O recurso foi
conhecido como tempestivo, e no mérito foi lhe dado provimento, ficando a recorrente habilitada
para a segunda fase do certame;
VIPETRO CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA CNPJ: 09.080.623/0001-
96: O recurso foi conhecido pela CSL como tempestivo, mas no mérito lhe foi negado provimento,
conservando-se a decisão anteriormente prolatada.
KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 11.306.141/0001-53: O recurso foi
conhecido pela CSL como tempestivo, mas no mérito lhe foi negado provimento, conservando-se a
decisão anteriormente prolatada.

Desse modo, a CSL determinou que a reunião para a abertura dos envelopes contendo as
Propostas Comercial dar-se-á no dia 18 de dezembro de 2023, impreterivelmente às 14:30h, ,
no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.

Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, aAdministração opta por licitar
e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 15 de dezembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

AVISO
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TERMO DE AÇÃORATIFIC

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.584/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30.206/2023

[CHAVE CGM: DRXZ-4ABG-LO92-9RI4]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista MANU LIMA,
através da pessoa jurídica MANUELAAZEVEDO CORREIA DE LIMA.08876405402 -
CNPJ: 43.978.197/0001-40, pelo valor estimado total de R$ 700,00 (Setecentos reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA MANU LIMA, (PARA REALIZAR
TRABALHO DE BACKING VOCAL PARA O CANTOR DANIEL BOAVENTURA),
NUMA APRESENTAÇÃO NO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2023, DAS 19H ÀS
20H30, NA “ABERTURA DO NATAL DA CIDADE JOÃO PESSOA – 2023, NO
CENTRO CULTURALSÃO FRANCISCO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 14 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.585/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30.354/2023

[CHAVE CGM: 1AOS-J8V8-6MHD-110J]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista MARCOS DA
ROSA GARCIA (MARCOS ROSA) - CPJ: 010.154.874-59, pelo valor estimado total de
R$ 700,00 (Setecentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA MARCOS
ROSA, (PARA REALIZAR TRABALHO DE GUITARRISTA PARA O CANTOR
DANIEL BOAVENTURA), NUMA APRESENTAÇÃO NO DIA 16 DE DEZEMBRO
DE 2023, DAS 19H ÀS 20H30, NA “ABERTURA DO NATAL DA CIDADE JOÃO
PESSOA – 2023, NO CENTRO CULTURAL SÃO FRANCISCO, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 13 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.074/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.404/2023
CHAVE CGM: VCUV-W2BS-X88T-X4KF

Nota: Considerando o disposto no art. 191 da Lei 14.133/2021, com a redação dada pela Medida
Provisória nº 1.167/2023, opta-se por licitar de acordo com o regime da Lei 8.666/93.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna público que fará realizar a
Licitação na modalidade , em regime de execução deConcorrência Pública Nº 11.074/2023
empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recurso próprio a ser
realizada no , impreterivelmente às , tendo como objeto adia 18 janeiro 2024 10:00hs (dez)
EXECUÇÃO DA REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO -
SECOM, LOCALIZADANO BAIRRO ÁGUAFRIA, JOÃO PESSOA/PB. Acópia do Edital e
seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da segunda-feira dia
18/12/2023, no endereço: . SUPORTE LEGAL:http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informação será prestada na Sala da
Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do Sul,
721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83)
3213-6605 ou através do e-mail cslseinfra23 @gmail.com( Novo Email)

João Pessoa, 15 de dezembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.586/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28.714/2023

[CHAVE CGM: A8U0-ITWI-A3MW-B9O1]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista DANIEL
BOAVENTURA, através da pessoa jurídica DMBM PRODICOESARTISTICAS LTDA-
CNPJ: 20.069.937/0001-20, pelo valor estimado total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil
reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA DANIEL BOAVENTURA, PAR
UMAAPRESENTAÇÃO NO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2023, DAS 19H ÀS 20H30,
NA “ABERTURA DO NATAL DA CIDADE JOÃO PESSOA/2023, NO CENTRO
CULTURAL SÃO FRANCISCO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 14 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.587/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27.877/2023

[CHAVE CGM: VF9A-OQ0G-MYM3-3K39]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para justificativa técnica para contratação do
Grupo MONTAGEM CIRCUS, através da pessoa jurídica 30.010.445 CICERO
OLIVEIRA DE SOUZA, CNPJ: 30.010.445/0001-13 o valor da apresentação estimada
total de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO
GRUPO MONTAGEM CIRCUS, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 16 DE
DEZEMBRO DE 2023, ÀS 15H, NO CENTRO CULTURAL PIOLIN PARA NO ll
FESTIVAL CASA - TAMBIA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 15 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Sousa

Diretor Executivo Interino da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.599/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31.189/2023

[CHAVE CGM: 7YF1-CDR1-MRR5-UL1Y]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para justificativa técnica para contratação do
Artista PADRE FABIO DE MELO (EM PARTICIPAÇÃO NO SHOW DO PE. NILSON),
através da pessoa jurídica FAROL MUSICAL PRODUTORA LTDA, CNPJ:
45.315.776/0001-39 o valor da apresentação estimada total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil
reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOARTISTAPADRE FABIO DE MELO, PARA
UMAAPRESENTAÇÃO, NO DIA 28 DE DEZEMBRO DE 2023, DAS 19H ÀS 19H30,
NO “ NATAL DE LUZ”, NO BUSTO DE TAMANDARÉ - TAMBAU, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 15 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Sousa

Diretor Executivo Interino da FUNJOPE

CIDADE COM
SOM ALTO,
EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


